
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº                   , DE 2019 

(Do Sr. Edilázio Gomes da Silva Junior) 

 

Propõe que a Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle realize, com auxílio do 

Tribunal de Contas da União – TCU, ato de 

fiscalização e controle no Convênio de 

Delegação nº. 16/2000 - Estado do Maranhão. 

 

Senhor Presidente,  

Com base no art. 100, § 1º, combinado com o art. 24, X, art. 60, II e com o art. 61, § 1º, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e dos incisos IV, VII e VIII do art. 71 

da Constituição Federal, proponho, ouvido o Plenário desta Comissão, e com auxílio do 

Tribunal de Contas da União – TCU, a realização de ato de fiscalização e controle no 

Convênio de Delegação nº. 16/2000 - Estado do Maranhão, referente ao Porto de Itaqui, 

na cidade de São Luís. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de fiscalização se refere ao Porto do Itaqui, hoje 

um dos maiores portos públicos e de propriedade do Governo Federal, cuja gestão foi 

transferida em 2001 para a Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP.  

Ocorre que, o Governo do Estado do Maranhão tem sido alvo de 

sérias acusações, dentre as quais, apropriação indevida de recursos do Porto de Itaqui, 

em flagrante descumprimento às cláusulas contratuais firmadas. De tão gravosas, as 

acusações são objeto de processos administrativos e judiciais, estes de competência da 

Justiça Federal do Estado do Maranhão. 

No âmbito administrativo, tratam-se dos processos administrativos 

números (i) 50000.022182/2018-85, inaugurado por meio do Ofício n. 107/2018-

CODOMOAR/LIQ, e seus anexos, SEI (0975205); (ii) 50300.006065/2018-90 - 

ANTAQ.  



No bojo do primeiro processo administrativo supracitado, consta a 

nota técnica n. 109/2018/CGDIP/DGMPS/SNP-MTPA, SEI (1053232), in verbis: 

 

 



 



 



 



 

 



 

Nos autos do processo administrativo n. 50300.006065/2018-90 – 

ANTAQ - FLÁVIA OLIVEIRA TAVARES, Chefe do Núcleo de Consultoria e 

Assessoramento Subprocuradora-Chefe Procuradora Federal PF/ANTAQ, proferiu o 

elucidativo despacho que, em seguida, foi integralmente acatado pela NATALIA 

HALLIT MOYSES, Procuradora-chefe. 

 



 

Em 19 de dezembro de 2018, o Diretor Geral da ANTAQ, o Sr. Mário 

Povia, encaminhou ofício à Procuradora Geral da República, Raquel Elias Ferreira 

Dodge, cujo assunto foi o descumprimento do Convênio de Delegação n. 016/2000 – 

Estado do Maranhão. 

O documento informa que o Estado do Maranhão vem, de forma repetida 

e ilegal, descumprindo as cláusulas do convênio de delegação ao efetuar de forma 

reiterada e sistemática (mesmo após a emissão de resolução da ANTAQ, em 17 de 

outubro de 2018, determinando que a EMAP se abstivesse de fazer novas 

transferências), saques de recursos provenientes das receitas oriundas da 

exploração do Porto do Itaqui para o Tesouro Estadual. 

Eis a íntegra do citado ofício: 

 



 

 



 

 



Conforme exposto, no âmbito dos processos administrativos todos os 

órgãos do Poder Federal – do jurídico da ANTA à procuradora Chefe da AGU – já se 

manifestara tecnicamente e repudiam, com veemência, os atos ilegais praticados pela 

presidência da EMAP e pelo Governo do Estado do Maranhão. 

Em âmbito judicial, tramita a ação popular n. 1003590-

28.2018.4.01.3700, em trâmite perante 3 Vara Federal, que possui o mesmo objeto e 

objetivo dos processos administrativos declinados, ou seja, a anulação dos atos 

administrativos de redução do capital social da EMAP e de transferência, irregular, de 

mais de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) dos cofres da Empresa Maranhense 

de Administração Portuária – EMAP ao Tesouro Estadual. 

Considerando a gravidade dos fatos, bem como o posicionamento 

sistemático do Governo do Estado do Maranhão em desrespeitar o convênio de 

delegação firmado com o Governo Federal (por meio do Ministério dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil e da Agência Nacional de Transportes Aquaviários) efetuando 

saques indevidos e, portanto, apropriando-se de recursos oriundos da exploração do 

Porto do Itaqui sem respaldo legal, à revelia de ordens já emitidas, infringindo as leis e, 

mais recentemente, se negando até mesmo a fornecer informações aos órgãos 

competentes, tal como a ANTAQ, torna-se, imperiosa, a aprovação da presente proposta 

de fiscalização. 

A recalcitrância do Governo do Estado do Maranhão e da EMAP ameaça 

todos os demais convênios de delegação firmados com os portos brasileiros. As 

práticas, ora denunciadas, abrem precedente extremamente perigoso e pernicioso para 

um setor extremamente estratégico do Brasil.  

Por outro lado, a conduta ilegal do Governo do Maranhão e do Presidente 

da EMAP faz parecer que há algo de estranho e errado ocorrendo no âmbito do órgão, 

apontando para urgência no deferimento dessa proposta, sendo cogente a determinação 

de que seja determinado amplo acesso, garantida a transparência e publicidade às 

movimentações financeiras, aos processos licitatórios, aos contratos administrativos e 

eventuais aditivos, aos contratos de publicidade e propagada, à quantidade de cargos 

comissionados, à remuneração dos citados cargos. Enfim, à EMAP está gerindo receita 

pública e, portanto, deve satisfação ao povo maranhense e ao Brasil, vez que as receitas 

que vem se apropriando, ilicitamente, pertencem, também, a todo o país. 



A urgência da presente medida pode ser mensurada, também, em razão 

do Decreto nº 34.704, do dia 18 de março de 2019, no qual houve a publicação de novo 

Estatuto Social, que prevê a remuneração das receitas de exploração da EMAP ao 

Estado do Maranhão, repercutindo novamente no descumprimento do contrato de 

delegação por parte do Executivo estadual e avançando nas receitas da exploração e 

prevendo a remuneração das mesmas ao Estado.  

São essas as razões pelas quais considero necessária a realização de ato 

de fiscalização e controle, a aplicação do princípio da publicidade e transparência dando 

acesso integral e irrestrito aos dados financeiros, contábeis, administrativos, para 

averiguar a real situação do Porto de Itaqui. 

Nesses termos, pugno aos nobres pares pela aprovação da presente 

proposta.  

 

Sala das Sessões, em          de maio de 2019. 

 

 

EDILÁZIO GOMES DA SILVA JUNIOR  

Deputado Federal – PSD/MA 

 

 

 

 


